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NOTA 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Reunião do Conselho Europeu (20 e 21 de março de 2025) 

– Projeto de ordem do dia anotada 
 

Nos termos do artigo 3.º, n.º 1, do Regulamento Interno do Conselho Europeu, o presidente do 

Conselho Europeu, em estreita cooperação com o membro do Conselho Europeu que representa o 

Estado-Membro que exerce a Presidência semestral do Conselho e com o presidente da Comissão, 

deve apresentar ao Conselho dos Assuntos Gerais um projeto de ordem do dia anotada. 

Junto se envia, à atenção das delegações, o projeto de ordem do dia anotada apresentado pelo 

presidente do Conselho Europeu, em que se expõem os principais pontos a abordar pelo Conselho 

Europeu na reunião mencionada em epígrafe. 

À luz do último debate que o Conselho dos Assuntos Gerais realizará nos cinco dias que antecedem 

a reunião do Conselho Europeu, o presidente do Conselho Europeu estabelecerá a ordem do dia 

provisória. 

 



 

 

5194/25    2 

 GIP  PT 
 

I. UCRÂNIA 

O Conselho Europeu debruçar-se-á sobre a guerra de agressão da Rússia contra a Ucrânia em 

todas as suas dimensões e sobre o apoio contínuo da União à Ucrânia e à sua população. 

II. MÉDIO ORIENTE 

O Conselho Europeu debaterá os acontecimentos mais recentes no Médio Oriente. 

III. COMPETITIVIDADE 

Na sequência das suas conclusões de abril de 2024 e da Declaração de Budapeste sobre o 

Novo Pacto para a Competitividade Europeia, bem como à luz da Comunicação da Comissão, 

de 29 de janeiro de 2025, intitulada «Uma Bússola para a Competitividade da UE» e em apoio 

da inovação, do investimento, da convergência, do crescimento, da conectividade e da 

resiliência económica, o Conselho Europeu irá, em particular: 

– apelar a que sejam envidados esforços a todos os níveis, sem demora, a fim de assegurar 

um quadro normativo claro, simples e inteligente e de apresentar rapidamente resultados 

na redução dos encargos administrativos, regulamentares e de comunicação de 

informações para as empresas, à luz da Comunicação da Comissão sobre a execução e a 

simplificação, de 11 de fevereiro de 2025; 

– apelar a que sejam intensificados todos os esforços a nível da UE e dos Estados-Membros, 

a fim de garantir o aprovisionamento de energia abundante, a preços comportáveis e 

limpa e de construir uma verdadeira União da Energia, nomeadamente através da plena 

integração e interligação do mercado da energia da UE; 

– reiterar a urgência de realizar progressos rápidos e decisivos no desenvolvimento de 

uma União da Poupança e dos Investimentos, com especial destaque para a União dos 

Mercados de Capitais, a fim de mobilizar poupanças, desbloquear os investimentos 

necessários e acelerar a integração financeira, com vista a apoiar a competitividade 

da UE; 
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– fornecer contributos e orientações para uma estratégia horizontal da UE, prevista 

para junho de 2025, a fim de explorar todo o potencial do mercado único; 

– apelar à prossecução dos trabalhos destinados a garantir a renovação industrial e a 

descarbonização da Europa e a assegurar o crescimento das tecnologias essenciais 

de amanhã, prestando simultaneamente especial atenção às indústrias tradicionais 

em transição; 

– incentivar novos esforços para reforçar a criação, a retenção e o reconhecimento de 

competências em toda a UE; 

– abordar as prioridades para o Semestre Europeu de 2025 e ser convidado a aprovar 

a Recomendação sobre a política económica da área do euro. 

IV. PRÓXIMO QUADRO FINANCEIRO PLURIANUAL E NOVOS RECURSOS 

PRÓPRIOS 

O Conselho Europeu procederá a uma primeira troca de pontos de vista sobre o próximo 

quadro financeiro plurianual e os novos recursos próprios. 

V. MIGRAÇÃO 

O Conselho Europeu fará o balanço dos progressos realizados na aplicação das suas 

conclusões sobre a migração. 

VI. OCEANOS 

Na perspetiva da próxima Conferência das Nações Unidas sobre os Oceanos, o Conselho 

Europeu abordará o tema dos oceanos nas suas diferentes dimensões, tendo igualmente em 

vista a próxima iniciativa da Comissão sobre um Pacto Europeu dos Oceanos. 
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VII. RELAÇÕES EXTERNAS 

Face à evolução dos acontecimentos, o Conselho Europeu poderá debruçar-se sobre questões 

específicas de política externa. 
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